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1. OBJETIVO:

 Receber todo o material de uso respiratório, incluindo artigos de assistência ventilatória, 
nebulizadores, circuitos de anestesia e circuitos de equipamentos de suporte ventilatório procedente 
do Centro Cirúrgico e das Áreas Assistenciais, contaminados com sangue e fluidos corpóreos 
preparando-os para os próximos passos do processamento (preparo, esterilização e armazenamento) 
no Centro de Materiais e Esterilização.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do CME que atua no Expurgo e Equipe do Centro Cirúrgico, e Áreas Assistenciais do HC.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, óculos de proteção, 
protetor facial (viseira), máscara de carvão ativado (PFF2), avental impermeável de manga longa, 
luvas de borracha de cano longo e botas de PVC.

 3.2. Outros Materiais: água corrente quente, infraestrutura do expurgo (pia, monta-cargas, 
cestas aramadas, cestos de lixo com pedal, hamper).

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1 Recebimento do Material do Centro Cirúrgico

 4.1.1. Receber do centro cirúrgico o comunicado de liberação dos artigos de assistência 
ventilatória no monta-cargas, de forma verbal ou telefone;

 4.1.2. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.1.3. Paramentar-se para manipulação adequada dos artigos de assistência ventilatória a 
serem recebidos: touca descartável, óculos de proteção, protetor facial (viseira), máscara de carvão 
ativado (PFF2), avental impermeável de manga longa, luvas de borracha de cano longo e botas de 
PVC;

 4.1.4. Abrir o elevador;

 4.1.5. Retirar o monta-cargas do elevador;

 4.1.6. Encaminhar o monta carga com o material o mais próximo da pia;

 4.1.7. Separar o material do monta-cargas em cestos aramados;
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 4.1.8. Separar os materiais delicados para colocá-los em seus respectivos cestos;

 4.1.9. Separar circuitos respiratórios dos demais materiais;

 4.1.10. Retirar os materiais frágeis acondicionando-os em local seguro para serem processados;

 4.1.11. Detectar presença de algum material descartável junto ao material recebido;

 4.1.12. Realizar a desparamentação;

 4.1.13. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.1.14. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

 4.1.15. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS.

 4.2 Recebimento do Material das áreas Assistenciais:

 4.2.1. Receber todo material procedente das Unidades Assistenciais do Complexo HC 
desmontado e pré-lavado, sem sujidades, com detergente neutro, específico para artigos médicos 
hospitalares;

 4.2.2. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2.3. Paramentar–se com EPIs: touca descartável, óculos de proteção, protetor facial 
(viseira), máscara de carvão ativado (PFF2), avental impermeável de manga longa, luvas de borracha 
de cano longo e botas de PVC;

 4.2.4. Receber os materiais a serem reprocessados das áreas conforme POP’s específicos;

 4.2.5. Receber a folha de controle do material enviado;

 4.2.6. Pedir para o funcionário que trouxe o material aguardar a conferência;

 4.2.7. Identificar a ausência de material listado na folha de controle; 

 4.2.8. Listar material faltante na folha controle;

 4.2.9. Assinar a folha de controle de recebimento de materiais;

 4.2.10. Entregar uma via ao funcionário;

 4.2.11. Comunicar o enfermeiro (a) do CME referente ao material faltante;

 4.2.12. Solicitar arquivamento da outra via da folha de controle;
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 4.2.13. Retirar dos contêineres os instrumentais e dos sacos plásticos os materiais inalatórios 
e outros materiais específicos;

 4.2.14. Realizar a contagem das pinças e verificar se as mesmas estão semiabertas dentro de 
suas próprias caixas;

 4.2.15. Verificar presença de material danificado ou não funcionante, comunicando a 
enfermeira do CME para as devidas providências;

 4.2.16. Colocar nas pias os materiais inalatórios separados dos instrumentais;

 4.2.17. Iniciar a sequência de limpeza conforme POP CME 014 – Limpeza e Desinfecção de 
Material Respiratório;

 4.2.18. Realizar a desparamentação;

 4.2.19. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2.20. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

 4.2.21. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS.

5. CONTINGÊNCIA: 

 Não deve ser recebido o material para reprocessamento sem a folha de controle do material 
a ser reprocessado.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. Comunicar a enfermeira responsável pelo plantão na CME caso o encaminhamento do 
material esteja em desacordo com o manual de normas e rotinas do setor.

 6.2. Não efetuar retiradas e/ou desmonte de instrumentais que sejam de responsabilidade 
da equipe médica, buscando pelo responsável para fazê-lo.

 6.3. Funcionários que fazem uso de óculos de grau, na ausência de óculos de sobrepor, fazer 
uso de viseiras de proteção facial.
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 6.4. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

 6.5. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.
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